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9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 000345/2015 a
000730/2015, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 141, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, tendo em vista o que confere o disposto no art. 4º, § 1º
da Lei nº 5.966 de 11 de dezembro de 1973 e o art. 18, inciso V, do
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, que aprovou a Es-
trutura Regimental da Autarquia, alterada pelo Decreto 7.938, de 19
de fevereiro de 2013,

Considerando os termos do art. 21, §§ 1º, 2º e 3º, da Re-
solução Conmetro nº 8, de 20 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º - Nomear, pelo período de dois anos, podendo ser
reconduzidos por igual período, como membros titulares da Comissão
Permanente, com a finalidade de apreciar e julgar, em segunda e
última instância, os recursos interpostos em sede de processo ad-
ministrativo, o Procurador-Chefe, junto ao Inmetro, o Diretor de Me-
trologia Legal do Inmetro e o Diretor da Avaliação da Conformidade
do Inmetro e, como suplentes, os substitutos dessas Unidades ou
representantes indicados por seus titulares, submetidos à aprovação
prévia do Presidente.

Art. 2º - Revogar as disposições contrárias.
Art. 3º - Publicar este ato no Diário Oficial da União, para

todos os fins e direito, entrando em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 14, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no § 5o do art. 65 do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.002491/2014-31 e do Parecer no 10, de 12 de
março de 2015, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM desta Secretaria, e por terem sido verificados indícios su-
ficientes da existência de dumping nas importações brasileiras de
acrilato de butila, comumente classificadas no item 2916.12.30 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da República
Federal da Alemanha, República da África do Sul e Taipé Chinês, e
de vínculo significativo entre as importações preliminarmente objeto
de dumping e o dano à indústria doméstica, decide:

1. Tornar público que se concluiu por uma determinação
preliminar positiva de dumping e de dano à indústria doméstica dele
decorrente.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, con-
forme consta do Anexo I.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1. - DO PROCESSO
1.1 - Do histórico: do direito antidumping imposto sobre as

importações de acrilato de butila dos Estados Unidos da América
Em 14 de setembro de 2007, a Basf S.A. protocolou no Mi-

nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior petição de
início de investigação de dumping nas exportações dos Estados Unidos
da América - doravante também denominado simplesmente de Estados
Unidos ou EUA - para o Brasil de acrilato de butila, comumente
classificado no item 2916.12.30 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM, dano à indústria doméstica e nexo causal entre estes.

Por meio do Parecer no 41, de 18 de dezembro de 2007,
constatou-se a existência de indícios de dumping nas exportações de
acrilato de butila dos Estados Unidos da América para o Brasil, e de
dano à indústria doméstica decorrente de tais exportações. Por essa
razão, recomendou o início da investigação, a qual foi iniciada por
intermédio da publicação, no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 24
de dezembro de 2007, da Circular SECEX no 71, de 21 de dezembro
de 2007.

Em 19 de março de 2008, a Basf S.A. solicitou aplicação de
direito antidumping provisório, em razão do aumento acelerado das
importações de acrilato de butila dos EUA. Em análise às infor-
mações apresentadas até 26 de maio de 2008, por meio do Parecer no

15, de 18 de junho de 2008, constatou-se, preliminarmente, a exis-
tência de dumping e de dano decorrente de tal prática, tendo re-
comendado a aplicação de direito antidumping provisório, o qual foi
aplicado por intermédio da publicação no D.O.U. de 4 de julho de
2008, da Resolução CAMEX no 41, de 3 de julho de 2008.

Por meio da Resolução CAMEX no 15, de 24 de março de
2009, a investigação foi encerrada com aplicação de direito anti-
dumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, sob a forma
de alíquota específica, às importações brasileiras de acrilato de butila,
comumente classificado no item 2916.12.30 da Nomenclatura Co-
mum do MERCOSUL, originárias dos Estados Unidos da América,
exceto aquele cujo teor de pureza seja maior ou igual a 99,8%,
comercializado em frascos de vidro de até 2,5 litros, conforme tabela
a seguir:

País Empresa Medida Antidumping Definitiva
EUA Arkema Inc. US$ 0,08/kg (oito centavos de dólares estadu-

nidenses por quilograma)
The Dow Chemical Company e
Union Carbide Corporation

US$ 0,24/kg (vinte e quatro centavos de dólares
estadunidenses por quilograma)

Rohm and Haas Company e
Rohm and Haas Texas Inc.

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Demais US$ 0,42/kg (quarenta e dois centavos de dó-
lares estadunidenses por quilograma)

Em 22 de novembro de 2013, a empresa Basf protocolou no
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) petição de revisão para fins de prorrogação do direito an-
tidumping aplicado às importações brasileiras de acrilato de butila,
quando originárias dos Estados Unidos da América, a qual foi ini-
ciada em 24 de janeiro de 2014 por meio da Circular SECEX no 1, de
24 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
janeiro de 2014. Durante a revisão, o direito aplicado às importações
de acrilato de butila dos EUA permaneceu aplicado.

O mencionado processo de revisão foi prorrogado por meio
da Circular SECEX no 71, de 18 de novembro de 2014, por até dois
meses, tendo sido encerrado através da Resolução CAMEX no 120, de
18 de dezembro de 2014, publicada no DOU de 19 de dezembro de
2014, a qual determinou a prorrogação do direito antidumping im-
posto às importações brasileiras de acrilato de butila quando ori-
ginárias dos Estados Unidos da América, conforme tabela a seguir:

País Empresa Medida Antidumping Definitiva
EUA Arkema Inc. US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-

tadunidenses por quilograma)
The Dow Chemical Compa-
ny e Union Carbide Corpo-
ration

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Rohm and Haas Company e
Rohm and Haas Texas Inc.

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Demais US$ 0,42/kg (quarenta e dois centavos de dó-
lares estadunidenses por quilograma)

1.2 - Da petição
Em 30 de outubro de 2014, a empresa Basf S.A., doravante

também denominada Basf ou peticionária, protocolou no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição
de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de acrilato de butila, quando originárias da Alemanha, África do Sul,
China e Taipé Chinês, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática.

No dia 3 de novembro de 2014, por meio do Ofício no

11.704/2014/CGAC/DECOM/SECEX, solicitou-se à peticionária,
com base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, in-
formações complementares àquelas fornecidas na petição.

A peticionária, após solicitação tempestiva para extensão do
prazo originalmente estabelecido para resposta ao referido Ofício,
apresentou tais informações, dentro do prazo estendido, no dia 24 de
novembro de 2014. Na ocasião, a Basf solicitou formalmente a ex-
clusão da China como origem a ser investigada, tendo sido acatado tal
solicitação.

1.3 - Das notificações aos governos dos países exportado-
res

Em 27 de novembro de 2014, em atendimento ao que de-
termina o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, a Comissão Europeia
e os governos da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês foram
notificados, por meio dos Ofícios no 10.197/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, 10.196/2014/CGAC/DECOM/SECEX,
10.198/2014/CGAC/DECOM/SECEX e 10.199/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, respectivamente, da existência de petição devidamente
instruída protocolada, com vistas ao início de investigação de dum-
ping de que trata o presente processo.

1.4 - Do início da investigação
Considerando o que constava do Parecer DECOM no 58, de

28 de novembro de 2014, tendo sido verificada a existência de in-
dícios suficientes de prática de dumping nas exportações de acrilato
de butila da Alemanha, da África do Sul, e de Taipé Chinês para o
Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi
recomendado o início da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a in-
vestigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 73, de 28 de
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de
1o de dezembro de 2014.

1.5 - Das notificações de início de investigação e da so-
licitação de informações às partes

1.5.1- Da peticionária, dos importadores, dos produtores ex-
portadores e dos governos

Em atendimento ao que dispõe o art. 45 do Decreto no 8.058,
de 2013, foram notificados do início da investigação a peticionária, os
produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros do
produto objeto da investigação - identificados por meio dos dados
oficiais de importação fornecidos pela RFB -, a Comissão Europeia e
os Governos da Alemanha, da África do Sul, e de Taipé Chinês, tendo
sido encaminhada cópia da Circular SECEX no 73, de 28 de no-
vembro de 2014.

Em atenção ao § 4o do citado artigo, foi encaminhada cópia
do texto completo não confidencial da petição que deu origem à
investigação aos produtores/exportadores e aos governos dos países
exportadores.

Conforme o disposto no art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, os respectivos questionários foram enviados aos produtores/ex-
portadores conhecidos e aos importadores conhecidos, com prazo de
restituição de trinta dias, contado da data de ciência.

Cabe mencionar que as empresas Oswaldo Cruz Química
Indústria Ltda., Vetta Química Importação e Exportação Ltda. e Coa-
tex Latin América Indústria e Comércio Ltda. solicitaram habilitação
como partes interessadas na presente investigação, tendo sido tais
pedidos protocolados em 18 de dezembro de 2013. Tendo em vista
que tais solicitações foram consideradas pertinentes, mediante os Ofí-
cios no 11.245/2014/CGAC/DECOM/SECEX e no

11.246/2014/CGAC/DECOM/SECEX, as empresas supracitadas fo-
ram habilitadas como partes interessadas da investigação.

1.6 - Do recebimento das informações solicitadas
1.6.1 - Do produtor nacional
A Basf S.A. apresentou suas informações na petição de iní-

cio da presente investigação e quando da prestação de suas infor-
mações complementares.

1.6.2 - Dos importadores
A empresa Dacar Química do Brasil S/A apresentou sua

resposta ao questionário do importador dentro do prazo inicialmente
concedido.

As empresas a seguir solicitaram a prorrogação do prazo
para restituição do questionário do importador, tempestivamente e
acompanhada de justificativa, segundo o disposto no § 1o do art. 50
do Decreto no 8.058, de 2013: Adecol Indústria Química Ltda.,
Chembro Química Ltda., Noko Pielcolor Ind. Química Ltda. e Styron
do Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda.

As empresas Adecol Indústria Química Ltda., Chembro Quí-
mica Ltda. e Noko Pielcolor Ind. Química Ltda. apresentaram suas
respostas ao questionário do importador, tempestivamente, dentro do
prazo estendido concedido. Já a empresa Styron do Brasil Comércio
de Produtos Químicos Ltda. não apresentou resposta ao questionário
do importador.

No entanto, saliente-se que as empresas cujas respostas fo-
ram apresentadas sem a devida habilitação dos representantes por elas
indicados (Dacar Química do Brasil S/A, Adecol Indústria Química
Ltda. e Noko Pielcolor Ind. Química Ltda.) foram notificadas, por
meio, respectivamente, dos Ofícios no 00.437/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, no 00.439/2014/CGAC/DECOM/SECEX e no

00.438/2014/CGAC/DECOM/SECEX, de 19 de fevereiro de 2015, a
regularizarem a habilitação de tais representantes até o dia 2 de março
de 2015.

As empresas Adecol Indústria Química Ltda. e Noko Piel-
color Ind. Química Ltda. apresentaram as informações solicitadas
dentro do prazo estabelecido pelo Regulamento brasileiro. Em relação
à empresa Dacar Química do Brasil S/A, por meio do Ofício no

00.685/2015/CGAC/DECOM/SECEX, solicitou-se novos esclareci-
mentos a fim de sanar dúvidas em relação à habilitação da em-
presa.

Desta forma, apenas os dados fornecidos pelas empresas
Chembro Química Ltda., Adecol Indústria Química Ltda. e Noko
Pielcolor Ind. Química Ltda. foram considerados para fins de de-
terminação preliminar.

Os demais importadores não solicitaram extensão do prazo,
nem apresentaram resposta ao questionário do importador.

1.6.3 - Dos produtores/exportadores
As empresas Dow Europe GmbH, Dow Olefinverbund

GmbH e Sasol Chemical Industries Limited solicitaram tempesti-
vamente a prorrogação do prazo para responder ao questionário, for-
necendo as respectivas justificativas. No entanto, ultrapassado o prazo
estendido concedido, qual seja, 13 de fevereiro, nenhuma das em-
presas apresentou suas respostas ao questionário.

Os demais exportadores (Basf SE, Sigma-Aldrich Chemie
GmbH e Formosa Plastics Corporation) não solicitaram extensão do
prazo, nem apresentaram resposta ao questionário do exportador.

1.7 - Das verificações in loco
Com base no § 3o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013,

foi realizada verificação in loco nas instalações da Basf S.A., no
período de 8 a 12 de dezembro de 2015, com o objetivo de confirmar
e obter maior detalhamento das informações prestadas pela empresa
no curso da investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de
verificação, encaminhado previamente à empresa, tendo sido veri-
ficados os dados apresentados na petição e em suas informações
complementares.

As informações fornecidas pela empresa ao longo da in-
vestigação foram consideradas válidas, depois de realizadas as cor-
reções pertinentes. Os indicadores da indústria doméstica constantes
desta Circular incorporam os resultados da verificação in loco.
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